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PORTARIA N" 274 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018

O Prefeìto Municipaì de Missal, Estado do Paraná' no uso de suas

atrìbuiçõeslegaisetendoemVistaocontidonosArtigosgleg2daLei|4uniclpalno

7.282 de 27 de julho de 2015, e conforme o Ofício No 020i2018 do SINDISMI -

Sìndìcato dos Servidores Públicos i\4unicipaìs de Missal,

RESO[-VE

Art'10-DisponibllizaroservidorJAIRBUCHE,ocupantedocargo

de Pedreiro, provìmento efetivo, para atuação junto ao Sindicato dos Servidores

PúblicosMunicipaisdeMissal-SINDISM],emcomumacordoentreamunìcipaìidade

e a agremìação, no perÍodo de 1o cle janeiro cie 2019 até 30 de abril de 2021'

Art'20-EstaPortarlaentraemvigornaclatadesuapublìcaçã0.

GnsiNfle Do PREFEITo Multtctpnr DE MlssAL, 20 or orzeveao oe 2018'
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